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PREÂMBULO 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço. 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta - Empreitada por preço unitário. 

A Prefeitura Municipal de TAMBORIL torna público, para o conhecimento de quantos possam interessar, 
que, nos termos da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/06, através do Processo Licitatório N° 
071/2022/PP - SRP na modalidade Pregão, na forma PRESENCIAL, via REGISTRO DE 
PREÇOS, por execução indireta, através de fornecimento parcelado, estará realizando no dia 
04/11/2022. a partir das 09h30min,  sessão de protocolo e abertura de ENVELOPES DE PROPOSTA 
e DOCUMENTAÇÃO para REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (TECIDOS, AVIAMENTOS ENTRE 
OUTROS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, conforme especificações do objeto constantes no Termo de 
Referência - Anexo 1 deste Edital, com fornecimento parcelado, através da Secretaria de Saúde. 

1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto de contratação do presente Edital é o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (TECIDOS, AVIAMENTOS 
ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE, conforme especificações do objeto constantes tio Termo de 
Referência - Anexo 1 deste Edital. 

1.1. DAS NORMAS LEGAIS: 
1.1.1. A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal NQ 8.666/93, Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2019, da Lei 10.520/2002 
eLei Complementar 123/2006 e alterações. 
1.1.2. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-
irem 1.1, as normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002). 

1.2. DAS DEFINIÇÕES LEGAIS: 
Com base no art. 2° do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013: 
• SISTEMA DE REGIS 	FItO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas; 
• ORGAO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente; 

ÓRGÃO PARTICIPAN 1h: órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 
• ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata 
de registro de preços. 
1.3. TIPO DE JULGAMENTO: 
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2. DO EDITAL ES EUS ANEXOS: 
1.3.1. MENOR PREÇO POR LOTE. 

2.1. O Edital da presente licitação estará disponível a qualquer interessado, de 08h00 às 12h00, 'o 
Comissão de Licitações, sede da Prefeitura, à Rua Germiniano Rodrigues de Farias, S/N, Bairro São 
Pedro, CEP: 63750-000 - Tamboril - Ceará ou nos sites: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes  - Portal 
de Licitações - TCE. https://www.tamboril.ce.gov.br/licitacao.php#  - Prefeitura municipal de Tamboril. 
2.2. Constituem anexos do presente EDITAL: 
ANEXO 1 - Termo de Referência do objeto; 
ANEXO II - Proposta de preços Padronizada; 
ANEXO III - Modelo da Declaração de não Contratação de Menor; 
ANEXO IV - Modelo da Declaração de Atendimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO V - Modelo de Declarações Diversas/Procuração Particular; quando for o caso; 
ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VII - Minuta do Contrato de Fornecimento. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 
3.2 Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira. 
3.3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1 - documento oficial de identidade; 
II- PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com 
os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, 
na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins 
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou 
particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
3.3.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento 

. 	de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
3.3.2. Na ocasião do credenciamento,  as microempresas e empresas de pequeno porte, para participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os 
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, que estão aptas a usufruir do 
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4° 
do artigo 3° da citada Lei complementar. 
3.3.2.1. Deverá ser apresentado em anexo a declaração prevista no item 3.3.2 a Certidão Simplificada da 
Junta Comercial, atualizada, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da 
sede a pessoa jurídica (quando se tratar de ME e EPP). 

3.4. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.4.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de 
descentralizados, quais sejam: 

I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II.Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos CADICON; 

III.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Tamboril; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 

1 - JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: A vedação à participações de interessadas 
que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações 
para fornecimento/serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a 
ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 
não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições 
necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o 
número de participantes, admite a formação de consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos 
já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o 
que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 3.4 
alínea "d" deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, 
na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer/prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis 
para manipular os preços nas licitações. 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atuali7ações; 
3.4.2- Para averiguação do disposto contido no item "3.4.1. a)" acima, o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de 
Apoio realizarão consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via 
internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,para  comprovação ou não se a empresa 
sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública. Caso constatado tal situação o Pregoeiro devolverá os envelopes 
das participantes que se enquadrem nesta situação. 
3.4.3- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
3.4.4- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável 
técnico ambas serão excluídas do certame. 
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3.4.5 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Munic pTarnboril 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público I1L 
Tamboril, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 

3.5. DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:  
3.5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope 1), e a DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
(Envelope 2), deverão ser prestados junto ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, em envelopes distintos e 
hermeticamente fechados, devidamente identificados, conforme a seguir, sendo aceita a remessa via postal: 
3.5.1.1. Os licitantes que desejarem enviar sua documentação via CORREIO, deverão enviar 01 (um) 
único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a 
documentação referente a Habilitação (um envelope), a Proposta de Preços (um envelope). O(a) 
Pregoeiro(a)(a) e Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo 
hi2i1 para a abertura do certame. 
1 - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	  
PREGÃO n.° 	 
OBJETO 	 
LICITANTE: 	 CNPJ: 	  
ENVELOPE n"01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II - envelope contendo os documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	  
PREGÃO n.° 	 
OBJETO: 	 
LICITANTE: 	 CNPJ: 	  
ENVELOPE n°02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.5.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, conforme modelo do Anexo II, devendo 
conter no mínimo: 
a) ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as folhas 
pelo representante legal do licitante e ser elaborado segundo as exigência do Termo de Referência, Anexo 
1, e demais orientações do Edital e seu Anexo II; 
b) indicar a razão social do licitante, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, UF) 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da conta corrente e da 
Agência no qual serão depositados os pagamentos se o licitante sagrar vencedora do certame, bem como, 
a qualificação do representante do licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso; 
e) ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não apresente 
data de validade, será este o considerado; 
d) atender às especificações e exigências do Termo de Referência, Anexo 1 do Edital; 
e) ser apresentada uti117ando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo discrepância entre o 
valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso. 
Ç A modalidade e o número da licitação; 
g) Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Tamboril; 
h) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
i) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva editora; 
j) Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso; 
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3.5.3.  Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todos os custos necessádra o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabJ,' 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos 
produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços 
necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante 
o prazo de contrato; 
3.5.4. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A definição 
do licitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará como base os preços cotados com todos os 
tributos e custos inclusos. 
3.5.5. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado conforme edital. 
3.5.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
3.5.7. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário e utilizado para 
classificação das Cartas Propostas, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias. 
3.5.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que 
serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas 
com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
3.5.9. Na análise das Cartas Propostas de preços o(a) Pregoeiro(a) observará o preço POR LO 1±, 
expresso em reais. 
3.5.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
3.5.11. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalhação da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
3.5.12. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
3.5.13- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 
48 da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes,- 
d) 

icitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Pregão, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
3.5.14. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo(a) Pregoeiro(a) para o endereço: Sede 
da Prefeitura Municipal de Tamboril Tamboril na Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São 
Pedro - Tamboril - Ceará, ou apresentar na própria sessão de julgamento, se for o caso. 
3.5.14.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
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c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o no 	CPF, RQ< 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e  b 

função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação. 
3.5.14.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 3.5.2 e 
subitens, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, atualizados 
em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 
3.5.15. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada pelo 
representante legal da empresa ou pelo procurador. 
3.5.16. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo admitido o 
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos prestados ao(a) Pregoeiro(a). 
3.6. DO CREDENCIAMENTO: 
3.6.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado. 
3.6.2. Cada representante deverá apresentar ainda: 
3.6.3 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SOCIO ADMINISTRADOR: 
3.6.3.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
3.6.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma 
Individual! Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de MEl, o 
documento que é disponibili7ado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
3.6.3.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei. 10.520/2002. 
Conforme Anexo IV. 
3.6.3.4. Verificação, conforme determina o item 3.4.2, através de Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. 

3.6.4. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:  
3.6.4.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
3.6.4.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma 
Individual! Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de MEl, o 
documento que é disponibilizado por meio do sítio www.ortaldoempreendedor.gov.br; 
3.6.4.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado 
com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de 
poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destina interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins 
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances 
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não 
serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano 
civil, a contar da data da sua emissão.  
3.6.4.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à• habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei. 10.520/2002. 
Conforme Anexo IV; 
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3.6.4.5. Verificação, conforme determina o item 3.4.2, através de consulta Consolidada da 	- oa 
emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovaçã.ão se 8.50 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitaç. 	. de k. ' 

celebrar contratos com a Administração Pública. 
3.6.5. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os 
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, que estão aptas a usufruir do 
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no 
do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios 
concedidos pela referida lei. 
3.6.6. Devendo apresentar em anexo a declaração prevista no item 3.6.5 a Certidão Simplificada da 
Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a pessoa 
jurídica (quando se trata de ME e EPP). 
3.6.7. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos 
envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, 
antes da abertura desses envelopes. 
3.6.8. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, ou 
procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante; 
3.6.9. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 
firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 
que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
3.6.10. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar normalmente 
do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
3.6.11. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
sub ITEM 3.6.2 e demais, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda sendo 
aceitadas os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá representante 
credenciado. 
3.6.12. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
3.6.13. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar 
do certame. 
3.6.14. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
3.6.15. A não apresentação das exigências dos itens 3.6.3.4 e 3.6.4.5 por parte do licitante não implicará 
ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser verificado pela(o) 
Pregoeiro tal exigência conforme reza item 3.4.1. "a" deste edital. 
3.6.16. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem pelo 
correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro 
horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os 
mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire. 
3.6.17. Toda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório competente. 
Conforme determina o Art. 32 da Lei 8.666/93. 

3.7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
3.7.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única 
via, e ser apresentado na forma do sub ITENS 3.5.1 "II" deste edital, com os seguintes documentos: 
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3.7.2. PESSOA JURÍDICA: 
3.7.2.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou órgão Equivalente, do domicílio 
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 
administradores atuais; 
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 
NO PAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas 
licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto 
podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação. 
f) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de 
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais. 
g) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;  
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

h). Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 

3.7.3 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA:  
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (JCMS/FIC); 

3.7.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.7.4.1. Provas de regularidade, em plena validades  para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN no 1.751, de 2de outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT; 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o prazo 
de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.  

3.7.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.7.5.1. Apresentar Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo 
compatíveis em características com o Termo de Referência, conforme o caso. 
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a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja exec 	OJjE C 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 
caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação 
ao que dispõe o item 3.7.5.1. "a", instrumento de nota fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação. 

3.7.6 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
3.7.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
3. 7.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, -o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim .apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraído. 
b) Sociedades -empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja 
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a 
sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para 
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
3.7.6.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 3.7.6.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento). 	 - 

3.7.6.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
3.7.6.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
3.7.6.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 3.7.6.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE --Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 	 - 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
f) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 201j 	  
Q. A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Spcd, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio -da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita - Federal do Brasil do Ministério da -Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 
de novembro de 2018)  

3.7..6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
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3.7.6.7. A Escrituração Digital devera estar de acordo com a Instrução Normativa (RFB no 2 !' 
que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruçõe Normativa da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 
Campelo. 
3.7.6.8. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso, serão utll17adas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior 
que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

3.7;6.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual  a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
liquido de lO°to (dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. Tal 
comprovação através da Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias 
da data de abertura do certame. 
3.7.6.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física 
(artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias; 
3.7.7 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:  
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre 
a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos 
em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
b). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral 
das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO V), em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas 
por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação 
em licitações 'ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o 
modelo apresentado (ANEXO V), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. 
3.7.7.1. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido 
emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope.' 
3.7.7.2. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original  ou cópia 
reprográfica sem autenticação.  Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pelo Presidente. 	' 
3.8-. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02. 
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3.8.1- Os Documentos de 1-labutação deverão ser apresentados da seguinte forma: 	 ü 
3.8.2- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório devera ser exibido 
exclusivamente em original; 
3.8.3- Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última pagina, de 
modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tornará o licitante inabilitado; 
3.8.4. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 
FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadmente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
3.8.5. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 
3.9. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (ME!); 
3.9.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEl, ME e EPP, deverão 
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com 
relação à regularidade fiscal: 
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as MEl, ME e EPP o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 
tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do 	1,  art. 43, do mesmo dispositivo na Lei 
Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação; 
4.0. DA SESSÃO DE PREGÃO: 
4.1. A sessão de pregão ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal de Tamboril, à Rua Germiniano  
Rodrigues de Farias. S/N. Bairro São Pedro. CEP: 63750-000 - Tamboril - Ceará, sob presidência do(a) 
Pregoeiro(a) e com o auxílio da Equipe de Apoio, no dia e horário previsto no PREAMBULO, 
observando os seguintes procedimentos: 
I. Credenciamento dos representantes das empresas, e Protocolo da Declaração de Atendimento dos 
Requisitos de Habilitação e Contratação - Anexo !V, dos envelopes de proposta e dos envelopes de 
documentação; 
II. Abertura dos envelopes de proposta tempestivamente prestados/protocolados e verificação de 
conformidade da proposta com os requisitos do Edital, sendo também desclassificadas as propostas que 
sejam incompletas para determinado ITENS; 
III. O julgamento das propostas será objetivo, levando em consideração o MENOR PREÇO POR 
LOTE conforme os critérios estabelecidos neste ato convocatório. 
4.2. Para fins de classificação das propostas será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE. 
4.3. O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE, e aqueles que 
tenham valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
participarem dos lances verbais. 
4.4. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
item 4.3, O(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
4.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
4.6. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço. 
4.6.1. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
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for recebido e registrado em primeiro lugar. 	 DE 05  
4.6.1.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado peloi Pregoeiro, implicará a exc 
do licitante da etapa de lances e a manutenção do último percentual de desconto por ela apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas. Exceção feita ao licitante detentor do MENOR PREÇO POR LOTE, 
a qual poderá deixar de ofertar lance enquanto seu preço continuar sendo o menor (MENOR PREÇO 
POR LOTE). 
4.6.2. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
4.6.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva. 
4.7. Após o encerramento da etapa de lances, O(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de ME e 
EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006. 
48. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, O(a) 
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
4.9. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação. 
4.10. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, 
primeiramente, o disposto no item 4.10.1. 
4.10.1. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, será observado: 
a) como critério, de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que os lances apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e .microempreendedor 
individual sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance; 
b) a microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual mais bem classificada 
terá a oportunidade de apresentar imediatamente novo lance, sob pena de preclusão; 
C) o. lance mencionado na alínea anterior deverá ser inferior àquele considerado vencedor do certame, 
situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora deste novo lance (ME ou EPP ou 
MEl); 
d) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs ou MEIs remanescentes, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual que se encontrem enquadradas no disposto na alínea b, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar o melhor lance; 
f) na hipótese da não contratação nos termos previsto na alínea b, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
4.11. O. objeto desta licitação será adjudicado à licitante que, na ordem de classificação, oferecer o 
(MENOR PREÇO POR LOTE). 
a) Após encerramento do Pregão, a licitante vencedora deverá comparar o preço total inicialmente 
apresentado com o preço final obtido. 
a.1) Encontrados os novos valores, a licitante vencedora deverá apresentar nova planilha para 
apresentação dos preços finais revisados em no máximo 48 (quarenta e oito) horas da convocação 
em ata. 
4.12. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos. dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, o(a) Pregoeiro(a) abrirá o prazo de 24 (vinte e quatro horas) para que o detentor 
de melhor lance envie ao e-mail oficial ou entregue no endereço constante neste edital, informado prova 
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de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b.1) Planilha com os custos do produto de cada item, devendo ficar descritos todos os 
no produto, bem como a margem de lucro; 
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade, caso haja necessidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará  a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 
Ç Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
4.13. Após o desempate, poderá O(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referência definido pela administração pública. 
4.14. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, O(a) Pregoeiro(a) 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 
4.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 
4.16. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
4.17. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
4.18. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 
4.19. Não ocorrendo o registro do preço da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na condição 
prevista no caput, observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
4.20. O Pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste Edital. 
4.21. Na hipótese de não ocorrer o registro de preços nos termos previstos na condição indicada no caput, 
o preço a ser registrado será o da proposta originalmente vencedora do certame. 
4.22. Encerramento da fase de lances verbais e declaração do vencedor e aberto os documentos de 
habilitação, sendo concedido aos licitantes o direito de manifestar o interesse, desde que fundamentado, 
de interpor recurso; 
4.23. Abertura do envelope de documentação do vencedor e, atendido os requisitos de habilitação previsto 
no edital, adjudicação do 1 1]M à licitante pelo(a) pregoeiro(a); 
4.24. Encerrada a fase de lances, não caberá desistência da proposta, sob pena da aplicação das 
penalidades previstas nas alíneas "a", "b", "c", "d" do sub-item 12.1 deste edital, sem prejuízo das 
demais sanções aplicáveis. 

S. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO: 
5.1. Após a Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela administração, da qual constará: 
1. Número de ordem em série anual; 
II. Número do pregão e do processo licitatório respectivo; 
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III. Órgãos e/ou unidades integrantes do registro; 	 DE 
IV. Qualificação do detentor do preço registrado ou de seu representante legal devidamente comprova. o; 
V. Preços ofertados pelo adjudicatário; 
VI. Prazos e condições de entrega pactuados; 
5.1.1. A ata de registro de preços será assinada pelos Secretários, e pelos licitantes ou seus representantes 
legalmente constituídos. 
5.2. Assinada a ata, o licitante adjudicado será convocado, por ofício, para a assinatura do Contrato de 
Expectativa de Fornecimento, devendo fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias,  sob pena de ser 
declarado inadimplente, sem prejuízo a outras penalidades legais. 
5.3. O fornecimento do objeto' será parcelado, conforme necessidades da Administração, mediante 
emissão de autorização de fornecimento, devendo os produtos serem entregues em local informado pela 
secretaria contratante, conforme solicitação da Secretaria requisitante. 
5.3.1. A solicitação de fornecimento poderá ser emitida por quaisquer órgãos ou unidades da 
Administração Municipal, inclusive da Administração indireta, observando-se sempre as regras 
estabelecidas neste edital e no respectivo contrato. 
5.3.2. Poderão utili7ar-se do registro de preços decorrente desta licitação todos os órgãos e unidades da 
Administração Direta do Poder Executivo, sendo facultada, ainda, sua utilização pelos órgãos da 
Administração Indireta. 
5.5. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos observados 
nos materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 
5.6. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente licitação, as condições 
de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual. 
5.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do preço registrado preferência em igualdade 
de condições. 
5.8.1. O exercício de preferência dar-se-á, caso a Administração opte por realizar a aquisição por outros 
meios previstos em lei, quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, mantidas as 
mesmas condições e prazos de entrega e pagamento, caso em que o detentor do registro terá assegurado 
direito à contratação. 
5.9. A assinatura do Contrato de Expectativa de Fornecimento não obriga a Administração a adquiri-los, 
sendo-lhe facultada a não aquisição dos produtos, bem como sua aquisição total ou parcial. 

6. DA PUBLICAÇÃO E IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS: 
6.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, os preços registrados, observado o seguinte: 
1. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável pelo 
Registro de Preço, o qual deverá julgá-la no prazo de 03 (três) dias, a contar da sua apresentação; 
II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o vigente no 
mercado. 
6.2. Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento 
formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições: 
a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Secretário(a) Contratante, acompanhado de todos os 
documentos que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela do fabricante, além de outros 
que possam complementar o pedido; 
b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como a 
data em que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços. 
6.3. O responsável pelo registro de preços poderá rever de ofício os preços registrados, de modo a 
ajustá-los, na data da Ordem de FORNECIMENTO. 
6.4. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
aquisição dos 1 1FNS licitados, inclusive a margem de lucro. 
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6.5. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorri.  
meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utili7ado o índice nacional de pr- •s ao 
Consumidor— INPC/IBGE. 

7. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
7.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa natural 
ou jurídica devidamente interessada, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão Presencial, de forma presencial na sede da comissão ou eletrônica através do e-
mail oficial: licitapmt2021(@gm,ail.com. . 
7.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
7.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
7.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
7.5. O endereçamento à(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Tamboril; 
7.6. Identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura de 
Tamboril, dentro do prazo editalicio; 
7.7. O;fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;. 
7.8. O pedido, com suas especificações; 
7.9. Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7.10. A resposta do Município de Tamboril, será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação 
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Prefeitura de Tamboril, e 
constituirá aditamento a estas Instruções. 
7.11. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
7.12. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas/habilitação. 
7.13. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
7.14. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

8. RECURSOS: 
8.1. RECURSO ADMINISTRATIVOS: 
8.1.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.1.2. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo. 
8.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao 
licitante vencedor. 
8.1.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao 
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.1.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.1.6. Os autos do prócesso. administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 
de Licitação deste município. 
8.1.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de 
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Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante qç 
vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 
8.1.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.1.9- DOS REQUISITOS FORMAIS PARA OS RECURSOS: 
8.1.9.1 - O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor de 
licitação ou de forma eletrônica através do e-mail oficial: licitapmt2021@gmail.com . no prazo estipulado 
no item 8.1.1, com dados de contato da recorrente no qual a Comissão Julgadora enviará resposta ao 
pedido. 
8.1.9.2- Somente serão aceitas as, objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
a) O endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Tamboril; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
8.1.10. Deverá ser protocolado dentro do horário de expediente do órgão caso a apresentação seja 
presencial. 

9.0 DILIGÊNCIA: 
9.1. Em qualquer fase. do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências, no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o 
prazo para a resposta. 
9.2- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10. DA VALIDADE DO REGISTRO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
10.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência até 12 (doze) meses após 
sua assinatura, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o referido prazo, de acordo com o 
interesse público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos ITENS. Já o 
respectivo Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO terá vigência até 31/12 do ano corrente a 
contar da data de sua assinatura. 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 
11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da 
elaboração do termo de contrato. 
11.2. Com  base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na 
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou Outro instrumento hábil". 
12. DO PAGAMENTO: 

	

12.1. 	O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições 
constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 

	

12.2. 	A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
12.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar 
como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria 
Contratante, CNPJ n.° 07.705.817/0001-04. 

	

12.3. 	Caso a CON IRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação 
legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
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conforme legislação em vigor. 
12.4. 	A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 11.1, 
somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido 
verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para 
comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e 
Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso; 
12.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata 
de Registro de Preços. 
12.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá 
ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
12.4.2.1. Até a fin1i7ação dos prazos previstos nos subitem 12.4.1 e 12.4.2, a CONTRATANTE poderá 
suspender o pagamento. 
12.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CON 	[RATADA, 
caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços. 
12.5. 	No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CON 	1RATAI)A para as correções solicitadas, não respondendo a CON 	1RATAN 1h por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
12.5. 	A critério da CONIRATAN 1h, poderão ser utllli7ados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 
12.6. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente; 
12.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 
mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal; 
12.8. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
12.9. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
12.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
12.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
13. DAS PENALIDADES: 
13.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
13.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II 	multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na preçsdos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Tamboril, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 13.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
13.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
13.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS: 
14.1. E expressamente vedada a subcontratação parcial ou total do objeto. 

15. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
15.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. A Prefeitura Municipal de Tamboril poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por interesse 
público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre em despacho 
fundamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações. 
16.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este EDITAL, serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva Comissão de Apoio. 
16.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es). 
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16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal rio 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
16.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Tamboril - CE 
16.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo e-mail: licitapmt2021@gmail.com  
16.7. Cópias do edital e anexos serão fornecidas gratuitamente através de CD ROOM, PEN DRIVE, a ser 
fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 
horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Tamboril, situada à Rua Germiniano Rodrigues 
de Farias, S/N, Bairro São Pedro, CEP: 63750-000 - Tamboril - Ceará, ficando os autos do presente 
processo administrativo de Pregão Presencial à disposição para vistas e conferência dos interessados, 
ficando o licitante obrigado a; 
a) FORNECER CD ROOM, PEN DRIVE. 
16.8. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no sítio virtual: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/.  portal do TCE-CE. 
16.9. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, o Pregoeiro (endereço mencionado no Edital), 
até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a reali7ação da Licitação, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser 
anexado ao Portal de Licitação - TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,  no campo 
correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93). 
16.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser. minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
16.11. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica as 
segurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 

aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

TAMB /CE, 18 de OUTUBRO de 2022. 

ELAIS MES DE SOUSA 
Pregoeiro Oficial 

Município de Tamboril 

Heas Comes de Sousa 
Pregoeiro 

Tambor 
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